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DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por BANCO DO BRASIL SA, com 
fundamento no art. 105, inciso III, alíneas "a" e "c", da Constituição Federal, contra 
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Distrito Federal e Territórios, assim 
ementado (fls. 771/772, e-STJ):

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL EM AGRAVO DE 
INSTRUMENTO. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. EXECUÇÃO 
INDIVIDUAL DE SENTENÇA. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
DECISÃO SINGULAR QUE CONHECEU EM PARTE E NEGOU 
SEGUIMENTO AO AGRAVO DE INSTRUMENTO. MATÉRIA 
PARCIALMENTE REITERADA NO AGRAVO REGIMENTAL. 
COGNIÇÃO LIMITADA AO QUE FOI DEVOLVIDO AO 
CONHECIMENTO DO ÓRGÃO COLEGIADO. LEGITIMIDADE 
ATIVA DE POUPADOR RESIDENTE EM OUTRO ESTADO DA 
FEDERAÇÃO PARA EXECUTAR A SENTENÇA PROFERIDA NA 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA Nº. 1998.01.1.016798-9, DA 12ª VARA CÍVEL 
DE BRASÍLIA. PRELIMINAR REJEITADA. LEGITIMIDADE DA 
PARTE AGRAVADA RECONHECIDA. ENTENDIMENTO 
SUFRAGADO PELO STJ NO RECURSO ESPECIAL Nº 1.391.198/RS. 
JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO NA AÇÃO DE 
CONHECIMENTO. ENTENDIMENTO SUFRAGADO PELO STJ NO 
RECURSO ESPECIAL Nº 1.370.899/SP. AGRAVO REGIMENTAL 
DESPROVIDO.
1. Trata-se de cumprimento de sentença, proferida na Ação Civil Pública n. 
1998.01.1.016798-9, na qual o BANCO DO BRASIL foi condenado a 
incluir o índice de 42,72% (quarenta e dois inteiros e setenta e dois décimos 
percentuais) no cálculo do reajuste dos valores depositados nas contas de 
poupança com ele mantidas em janeiro de 1989, até o advento da Medida 
Provisória n. 32, a ser apurado em liquidação de sentença.
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2. Conforme recente acórdão proferido pelo colendo Superior Tribunal de 
Justiça em sede de recurso repetitivo - "a sentença proferida pelo Juízo da 
12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária de Brasília/DF, na 
ação civil coletiva n.1998.01.1.016798-9, que condenou o Banco do Brasil 
ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos inflacionários sobre 
cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989 (Plano Verão), é 
aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a todos os detentores 
de caderneta de poupança do Banco do Brasil, independentemente de sua 
residência ou domicílio no Distrito Federal, reconhecendo-se ao 
beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento individual da sentença 
coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito Federal." Restando 
decidido ainda que "Os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade 
ativa - também por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem 
parte ou não dos quadros associativos do Idec, de ajuizarem o cumprimento 
individual da sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública n. 
1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição 
Especial Judiciária de Brasília/DF" (REsp 1.391.198/RS)
3."O devedor arca com juros de mora desde a citação em ação civil pública 
e não só a partir da citação na ação de cumprimento individual. Com isso, o 
Banco do Brasil deve pagar aos poupadores juros de mora desde 1993, nos 
casos relativos a expurgos de correção monetária feitos nas poupanças pelo 
Plano Verão." Entendimento sufragado pelo STJ, em 21/05/2014, no 
Recurso Especial nº 1.370.899/SP, afeto ao julgamento de recursos 
repetitivos.
4. Agravo Regimental conhecido desprovido. 

Em suas razões de recurso especial (fls. 799/820, e-STJ), o recorrente aponta, 
além de dissídio jurisprudencial, violação aos seguintes dispositivos legais: (a) art. 16 da 
Lei nº 7.347/1985, sob a afirmação de que o julgado proferido em sede de ação civil 
pública não possui abrangência nacional; (b) arts. 2º-A da Lei nº 9.494/97; porquanto não 
se vislumbra a admissão, pelo ordenamento jurídico vigente, da extensão dos efeitos da 
sentença proferida na ação civil pública ajuizada pelo IDEC aos poupadores não 
associados à época da propositura da ação; (c) arts. 18 e 219 do CPC/1973, por meio da 
qual sustenta que o termo inicial dos juros de mora é a data da citação na ação de 
cumprimento de sentença; e (d) art. 475-A do CPC/1973, defendendo a necessidade de 
prévia liquidação da sentença, uma vez que a sentença prolatada é genérica. 

Aduz, ainda, negativa de vigência aos artigos 60º, caput e § 3º, da LINDB, 
467, 468, e 469, inciso I, todos do CPC/1973, sem deduzir objetivamente as razões 
jurídicas pelas quais entende a violação das aludidas normas.

Contrarrazões ofertadas às fls. 834/849, e-STJ.
O recurso foi admitido na origem.(e-STJ, fls. 851-854)
À fl. 863-865 (e-STJ), determinei a devolução dos autos à origem, a fim de 

que ficassem suspensos até o pronunciamento definitivo do STJ sobre o tema 948, e, 
após, fosse observada a sistemática prevista nos arts. 1.040 e 1.041 do CPC.

Os autos retornaram a este Tribunal Superior, tendo em vista o cancelamento 
do Tema 948 da sistemática dos recursos repetitivos do STJ.

É o relatório.
Decido.
1. Inicialmente, registro que o acórdão recorrido foi publicado antes da 

entrada em vigor da Lei 13.105/2015, razão por que o juízo de admissibilidade é 
realizado na forma do CPC/73, com as interpretações dadas, até então, pela 
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jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, conforme Enunciado Administrativo STJ 
2/2016.

2. Esclareça-se, ainda, por oportuno, que o Recurso Especial nº 
1.438.263/SP, da Relatoria do Sr. Ministro Raul Araújo, foi afetado (conjuntamente com 
os Recursos Especiais 1.361.872/SP e 1.362.022/SP) para julgamento da controvérsia 
referente à legitimidade do não associado para a execução da sentença proferida em 
ação civil pública manejada por associação na condição de substituta processual 
(Segunda Seção, por maioria, julgamento 28.5.2019, DJe 7.6.2019). 

Ao determinar a suspensão de recursos que versem a mesma controvérsia 
(Resolução STJ n.º 8, de 2008, artigo 2º, § 2º; CPC de 2015, artigo 1.036), o Ministro 
Raul Araújo esclareceu que "a suspensão não abrange os específicos casos das 
execuções das sentenças proferidas na ação civil pública que a Apadeco moveu 
contra o Banestado (ACP nº 38.765/1998/PR) e naquela que o IDEC moveu contra o 
Banco do Brasil (ACP nº 16798-9/1998/DF), levando-se em consideração o julgamento 
dos Recursos Especiais nº 1.243.887/PR e nº 1.391.198/RS, julgados sob o rito dos 
recursos especiais repetitivos, e a eficácia preclusiva decorrente da coisa julgada". 

No caso, a parte credora ajuizou cumprimento de sentença prolatada na Ação 
Civil Pública nº. 1998.01.1.016798-9, ajuizada pelo IDEC contra o Banco do Brasil 
S.A., ficando, portanto, fora do alcance da referida suspensão nos termos da 
fundamentação acima exposta. 

3. Nessa perspectiva, quanto à controvérsia acerca do alcance objetivo e 
subjetivo dos efeitos da sentença, à presente hipótese aplica-se o entendimento 
consolidado pela jurisprudência da Segunda Seção desta Corte, no julgamento dos REsps 
nºs 1.243.887/PR e 1.391.198/RS, sob o rito dos recursos repetitivos, no sentido de que a 
sentença proferida na ação civil pública, que determinou o pagamento das diferenças 
decorrentes de expurgos inflacionários sobre cadernetas de poupança, é aplicável 
indistintamente a todos os poupadores da instituição financeira, independentemente de 
residirem ou estarem domiciliados no órgão prolator e de comprovarem a filiação ao 
IDEC para a habilitação individual. Os repetitivos receberam as seguintes ementas: 

A propósito, vale transcrever ementa dos precedentes supracitados:

DIREITO PROCESSUAL. RECURSO REPRESENTATIVO DE 
CONTROVÉRSIA (ART. 543-C, CPC). DIREITOS 
METAINDIVIDUAIS. AÇÃO CIVIL PÚBLICA. APADECO X 
BANESTADO. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. 
EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE. 
ALCANCE OBJETIVO E SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA 
COLETIVA. LIMITAÇÃO TERRITORIAL. IMPROPRIEDADE. 
REVISÃO JURISPRUDENCIAL. LIMITAÇÃO AOS ASSOCIADOS. 
INVIABILIDADE. OFENSA À COISA JULGADA. 
1. Para efeitos do art. 543-C do CPC: 1.1. A liquidação e a execução 
individual de sentença genérica proferida em ação civil coletiva pode 
ser ajuizada no foro do domicílio do beneficiário, porquanto os efeitos e 
a eficácia da sentença não estão circunscritos a lindes geográficos, mas 
aos limites objetivos e subjetivos do que foi decidido, levando-se em 
conta, para tanto, sempre a extensão do dano e a qualidade dos 
interesses metaindividuais postos em juízo (arts. 468, 472 e 474, CPC e 
93 e 103, CDC). 
1.2. A sentença genérica proferida na ação civil coletiva ajuizada pela 
Apadeco, que condenou o Banestado ao pagamento dos chamados expurgos 
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inflacionários sobre cadernetas de poupança, dispôs que seus efeitos 
alcançariam todos os poupadores da instituição financeira do Estado do 
Paraná. Por isso descabe a alteração do seu alcance em sede de 
liquidação/execução individual, sob pena de vulneração da coisa julgada. 
Assim, não se aplica ao caso a limitação contida no art. 2º-A, caput, da Lei 
n. 9.494/97. 
2. Ressalva de fundamentação do Ministro Teori Albino Zavascki. 
3. Recurso especia parcialmente conhecido e não provido.
(REsp n. 1.243.887/PR, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
CORTE ESPECIAL, julgado em 19/10/2011, DJe 12/12/2011) [grifou-se]

AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO 
DE CONTROVÉRSIA. ART. 543-C DO CPC. SENTENÇA 
PROFERIDA PELO JUÍZO DA 12ª VARA CÍVEL DA 
CIRCUNSCRIÇÃO ESPECIAL JUDICIÁRIA DE BRASÍLIA/DF NA 
AÇÃO CIVIL COLETIVA N. 1998.01.1.016798-9 (IDEC X BANCO DO 
BRASIL). EXPURGOS INFLACIONÁRIOS OCORRIDOS EM 
JANEIRO DE 1989 (PLANO VERÃO). EXECUÇÃO/LIQUIDAÇÃO 
INDIVIDUAL. FORO COMPETENTE E ALCANCE OBJETIVO E 
SUBJETIVO DOS EFEITOS DA SENTENÇA COLETIVA. 
OBSERVÂNCIA À COISA JULGADA.
1. Para fins do art. 543-C do Código de Processo Civil: a) a sentença 
proferida pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição Especial Judiciária 
de Brasília/DF, na ação civil coletiva n. 1998.01.1.016798-9, que condenou 
o Banco do Brasil ao pagamento de diferenças decorrentes de expurgos 
inflacionários sobre cadernetas de poupança ocorridos em janeiro de 1989 
(Plano Verão), é aplicável, por força da coisa julgada, indistintamente a 
todos os detentores de caderneta de poupança do Banco do Brasil, 
independentemente de sua residência ou domicílio no Distrito Federal, 
reconhecendo-se ao beneficiário o direito de ajuizar o cumprimento 
individual da sentença coletiva no Juízo de seu domicílio ou no Distrito 
Federal;
b) os poupadores ou seus sucessores detêm legitimidade ativa - também 
por força da coisa julgada -, independentemente de fazerem parte ou 
não dos quadros associativos do Idec, de ajuizarem o cumprimento 
individual da sentença coletiva proferida na Ação Civil Pública n. 
1998.01.1.016798-9, pelo Juízo da 12ª Vara Cível da Circunscrição 
Especial Judiciária de Brasília/DF.
2. Recurso especial não provido.
(REsp 1.391.198/RS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/08/2014, DJe 02/09/2014) [grifou-se]

Na hipótese em foco, a Corte de origem decidiu em conformidade com a 
cognição do STJ, o que atrai a incidência da Súmula 83/STJ.

4. Verifica-se que o recurso especial apresenta deficiência em sua 
fundamentação, uma vez que, no tangente à alegada ofensa aos artigos 6º, caput, e § 3º, 
da LINDB; e 467, 468 e 469, inciso I, do CPC/1973, a agravante deixou de indicar como 
tais dispositivos teriam sido violados.

Não há indicação acerca de qual teria sido a interpretação dada pela Corte 
estadual que pudesse, de algum modo, contrariar as normas federais ou afrontar a 
jurisprudência desta Corte superior.

Aplica-se, por simetria, à espécie o óbice enunciado na Súmula 284/STF: É 
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inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na sua fundamentação não 
permitir a exata compreensão da controvérsia.

Nessa linha:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. ACIDENTE DE TRÂNSITO. AÇÃO DE 
INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS E MATERIAIS. 
CERCEAMENTO DE DEFESA. REEXAME DE PROVAS. 
JULGAMENTO EXTRA PETITA. REFORMATIO IN PEJUS. 
ACÓRDÃO RECORRIDO. FUNDAMENTOS.
AUSÊNCIA DE IMPUGNAÇÃO. SÚMULA Nº 283/STF. DANOS 
MORAIS. VALOR. DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL. VIOLAÇÃO. 
FALTA DE INDICAÇÃO. SÚMULA Nº 284/STF.
[...] 4. É inadmissível o inconformismo por deficiência na sua 
fundamentação quando o recurso especial deixa de indicar qual dispositivo 
legal teria sido violado. Aplicação da Súmula nº 284 do Supremo Tribunal 
Federal.
5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1227837 / SP, Rel. Ministro RICARDO VILLAS BÔAS 
CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 07/08/2018, DJe 13/08/2018) 

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITO. DANOS 
MORAIS. AUSÊNCIA DE PARTICULARIZAÇÃO DO DISPOSITIVO. 
DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284 DO STF.
AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.
1. A alegação genérica de violação à lei federal, sem indicar de forma 
precisa o artigo, parágrafo ou alínea, da legislação tida por violada, 
tampouco em que medida teria o acórdão recorrido vulnerado a lei federal, 
bem como em que consistiu a suposta negativa de vigência da lei e, ainda, 
qual seria sua correta interpretação, ensejam deficiência de fundamentação 
no recurso especial, inviabilizando a abertura da instância excepcional. 
Não se revela admissível o recurso excepcional, quando a deficiência na 
sua fundamentação não permitir a exata compreensão da controvérsia.
Incidência da Súmula 284-STF.
[...] (AgInt no AREsp 1229292 / SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE 
SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em 30/08/2018, DJe 04/09/2018)

5. Acerca do termo inicial para a incidência dos juros de mora, a 
jurisprudência desta Corte fixou o entendimento no sentido de que, em execução de 
expurgos inflacionários, decorrentes de ação civil pública, os juros moratórios incidem 
a partir da citação na fase de conhecimento.

A esse respeito:

AÇÃO CIVIL PÚBLICA - CADERNETA DE POUPANÇA - PLANOS 
ECONÔMICOS - EXECUÇÃO - JUROS MORATÓRIOS A PARTIR 
DA DATA DA CITAÇÃO PARA A AÇÃO COLETIVA - VALIDADE - 
PRETENSÃO A CONTAGEM DESDE A DATA DE CADA CITAÇÃO 
PARA CADA EXECUÇÃO INDIVIDUAL - RECURSO ESPECIAL 
IMPROVIDO.
1.- Admite-se, no sistema de julgamento de Recursos Repetitivos (CPC, 
art. 543-C, e Resolução STJ 08/98), a definição de tese uniforme, para 
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casos idênticos, da mesma natureza, estabelecendo as mesmas 
consequências jurídicas, como ocorre relativamente à data de início da 
fluência de juros moratórios incidentes sobre indenização por perdas em 
Cadernetas de Poupança, em decorrência de Planos Econômicos.
2.- A sentença de procedência da Ação Civil Pública de natureza 
condenatória,  condenando o estabelecimento bancário depositário de 
Cadernetas de Poupança a indenizar perdas decorrentes de Planos 
Econômicos, estabelece os limites da obrigação, cujo cumprimento, 
relativamente a cada um dos titulares individuais das contas bancárias, visa 
tão-somente a adequar a condenação a idênticas situações jurídicas 
específicas, não interferindo, portando, na data de início da incidência de 
juros moratórios, que correm a partir da data da citação para a Ação Civil 
Pública.
3.- Dispositivos legais que visam à facilitação da defesa de direitos 
individuais homogêneos, propiciada pelos instrumentos de tutela coletiva, 
inclusive assegurando a execução individual de condenação em Ação 
Coletiva, não podem ser interpretados em prejuízo da realização material 
desses direitos e, ainda, em detrimento da própria finalidade da Ação 
Coletiva, que é prescindir do ajuizamento individual, e contra a confiança 
na efetividade da Ação Civil Pública, o que levaria ao incentivo à opção 
pelo ajuizamento individual e pela judicialização multitudinária, que é de 
rigor evitar.
3.- Para fins de julgamento de Recurso Representativo de Controvérsia 
(CPC, art. 543-C, com a redação dada pela Lei 11.418, de 19.12.2006), 
declara-se consolidada a tese seguinte: "Os juros de mora incidem a partir 
da citação do devedor na fase de conhecimento da Ação Civil Pública, 
quando esta se fundar em responsabilidade contratual, se que haja 
configuração da mora em momento anterior."
4.- Recurso Especial improvido.
(REsp 1370899/SP, Rel. Ministro Sidnei Beneti, Corte Especial, julgado em 
21/05/2014, REPDJe 16/10/2014, DJe 14/10/2014)

Portanto, não procede a pretensão da parte recorrente de ver os juros de mora 
incidindo a partir da citação na fase de liquidação individual de sentença.

Estando, portanto, o acórdão estadual em consonância com o entendimento 
desta Corte, inevitável a incidência, quanto ao ponto, do óbice contido na Súmula 83 do 
STJ. 

5. Da leitura do acórdão recorrido, verifica-se que a questão referente à 
necessidade de prévia liquidação da sentença não foi analisada pelo acórdão recorrido.

Portanto, incidem, na espécie, as Súmulas 282 e 356 do Supremo Tribunal 
Federal, ante a ausência de prequestionamento, porquanto a tese ventilada não foi objeto 
do competente juízo de valor aferido pelo Tribunal de origem.

Para que se configure o prequestionamento da matéria, há que se extrair do 
acórdão recorrido pronunciamento sobre as teses jurídicas em torno dos dispositivos 
legais tidos por vulnerados, a fim de que se possa, na instância especial, abrir discussão 
sobre determinada questão de direito, definindo-se, por conseguinte, a correta 
interpretação da legislação federal.

Vale lembrar que, no caso específico, deveria a recorrente ter manejado os 
embargos de declaração para sanar a omissão do tribunal local e, persistindo a omissão, 
ter invocado, no recurso especial, violação ao art. 1.022 do CPC/2015, o que não 
ocorreu, não tendo a ora recorrente sequer opostos embargos de declaração sobre a 
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questão.
6. Do exposto, conheço em parte do recurso especial e, nessa extensão, 

nego-lhe provimento.
Publique-se. Intimem-se.

 

  

Brasília (DF), 23 de março de 2020.

MINISTRO MARCO BUZZI 
Relator
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